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PARECER JURÍDICO AO PL nº 025, de 25 de junho de 2024 

REQUERENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ, ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 

SOLICITANTE: PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA. 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 025/2024, de autoria do Exmo. sr. 
Prefeito Municipal. 

EMENTA: “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INDENIZAR A CIDADÃ 

PATRICIA DANNIELLA RIBEIRO DE SOUSA POR DANOS MATERIAIS EM SEU 
VEÍCULO DECORRENTES DA RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
PARECERISTAS: Daniel Nascimento Pinto. 

“Ninguém está proibido de fazer melhor do que eu.” 

Martinho Lutero 

I - RELATÓRIO: 

O Chefe do Poder Executivo encaminhou pedido de autorização 

legislativa para “AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INDENIZAR A 

CIDADÃ PATRICIA DANNIELLA RIBEIRO DE SOUSA POR DANOS MATERIAIS 

EM SEU VEÍCULO DECORRENTES DA RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO 

MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Esta assessoria foi instada a emitir parecer jurídico. 

É, em síntese, o relatório. 

II - DA MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA: 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por 

esta Assessoria Jurídica não substitui o parecer das Comissões 

especializadas, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação 

efetivamente legítima do Parlamento. Desta forma, a opinião 

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

De qualquer sorte, torna-se de suma importância algumas 

considerações sobre a possibilidade e compatibilidade da nova 

sistemática adotada para o processo legisiativo no âmbito desta 

Casa de Leis.
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É atribuição do assessor jurídico a emissão de pareceres, 
por escrito, das proposições que tramitam na Casa, quando lhes 
forem solicitados, bem como, prestar assessoria e consultoria à 
Presidência, Mesa Diretora e as Comissões Permanentes e 
Especiais. 

A sistemática, ressalte-se, não é exclusividade deste 
Poder, sendo adotada por diversas outras Câmaras Municipais 
brasileiras. 

Ainda assim, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica 
Legislativa é estritamente jurídica e opinativa, não podendo 
substituir a manifestação das Comissões Legislativas 
especializadas, pois a vontade do Parlamento deve ser 
cristalizada através da vontade do povo, aqui efetivada por meio 
de seus representantes eleitos. E são esses mesmos 
representantes que melhor podem analisar todas as circunstâncias 
e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. 

Por essa razão, em síntese, a manifestação desta assessoria 
jurídica, autorizada por norma deste Parlamento Municipal, serve 

apenas como norte, em caso de concordância, para o voto dos edis, 

não havendo substituição e obrigatoriedade em sua aceitação e, 

portanto, não atentando contra a soberania popular representada 

pela manifestação dos Vereadores. 

III - DO EXAME DE ADMISSIBILIDADE. DA TÉCNICA LEGISLATIVA: 

Como regra geral, na elaboração de minutas de proposições 

legislativas, além da Lei Complementar nº 95, de 1998, com as 

alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, 

recomenda-se utilizar a técnica adotada no texto da Constituição 

Federal: uso de maiúsculas ou minúsculasl, itálico ou negrito, 

pontuação, espaçamento, números, letras. 

São os seguintes os elementos constitutivos das minutas de 

proposições legislativas: 

a) parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o 

preâmbulo, o enunciado e a indicação do âmbito de aplicação de 

suas disposições. 

A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, indica a / 

espécie de proposição, o número de ordem e o ano de cu muesêRção 9 

  

! Utiliza-se maiúscula apenas na especificação da lei. Ex.: “Lei Complementar nº 64, de 1990”, ou “Esta Lei entra 
em vigor na data de sua publicação”. 
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A ementa oferece um resumo claro, fiel e conciso do conteúdo 
do projeto, devendo, se alterar dispositivo de outra norma, a 
ela fazer referência, mediante a transcrição literal ou 
resumida. Se literal, será grafada em itálico, com inicial 
minúscula; se resumida, deverá manter os termos essenciais para 
identificação da norma alterada. Ementa de projeto de lei que 
vise modificar outra lei deverá ser explícita quanto ao objeto 
da alteração. 

O preâmbulo indica o órgão ou a instituição competente para 
a prática do ato e sua base legal. No preâmbulo, o órgão 
legiferante, mediante ordem de execução, baixa o ato de que é 
titular, nucleando-se nas formas verbais decreta, resolve ou 
promulga, nos termos da competência de que esteja investido. 

O enunciado da norma compreende o seu objeto? e a 

especificação do âmbito de sua aplicação. Reserva-se o primeiro 

artigo do projeto para o enunciado. 

b) parte normativa, compreendendo o texto da norma. É a 

matéria de que trata a proposição. Possui as seguintes 

características: 

* divide-se em artigos; 

* o artigo subdivide-se em parágrafos; estes e o caput do 

artigo, em incisos; estes, em alíneas; estas, em itens; 

º* os artigos podem agrupar-se em subseções; estas, em 

seções; estas, em capítulos; estes, em títulos; estes, em livros; 

estes, em partes, que poderão desdobrar-se em parte geral e parte 

especial, ou em partes expressas em numeral ordinal, por extenso. 

Poderá haver, também, agrupamento em disposições preliminares, 

disposições gerais, disposições finais e disposições 

transitórias; 

* os assuntos gerais devem vir antes dos especiais; os 

essenciais, dos acidentais; os permanentes, dos transitórios. 

O artigo é a frase-unidade do contexto, à qual se subordinam 

parágrafos, incisos, alíneas e itens, devendo: 

* encerrar um único assunto; / 

* iniciar-se por letra maiúscula; 

  

2 Cada projeto, excetuados os de código, deverá tratar de um único objeto. 
3 Havendo alteração na lei, não se modifica a numeração de dispositivo alterado, nem se aproveita numeração de 
dispositivo revogado. Se houver acréscimo de dispositivo, mantém-se a numeração do dispositivo precedente, 
incorporando-se a ela letra maiúscula, em ordem alfabética, necessária à identificação do dispositivo acrescido. 
Em quaisquer dos casos, deverá ser feita, ao final da nova redação, entre parênteses e com letras maiúsculas, a 

identificação (NR), nos termos da Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 

2001. 
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* fixar, no caput, o princípio, a norma geral, deixando 
para os parágrafos as restrições ou exceções; 

* Nnumerar-se por algarismos arábicos, em ordinais, até 
“nono”, e cardinais, seguidos de ponto, de “10” em diante; 

* abreviar-se a palavra em “art.” ou “arts.”, se singular 
ou plural, respectivamente, quando seguida do respectivo número. 
Nos demais casos, deverá ser grafada por extenso. 

O parágrafo é o complemento aditivo ou restritivo do caput 
do artigo, devendo: 

* iniciar-se por letra maiúscula; 

* numerar-se conforme as normas aplicáveis ao artigo; 
* representar-se com o sinal $S, para o singular, e SS, para 

o plural, sempre que seguido do(s) respectivo(s) número(s); 

* denominar-se parágrafo único, por extenso e grafado em 
itálico, seguindo-se ponto, quando houver apenas um parágrafo 
vinculado ao artigo; 

* compreender um único período, encerrado com ponto final, 

podendo desdobrar-se em incisos. 

O inciso é o desdobramento do caput do artigo ou do 

parágrafo, comumente destinado a enumeração, devendo-se 

empregar: 

* algarismos romanos seguidos de travessão, em sua 

numeração; 

* inicial minúscula; 

* terminação por ponto-e-vírgula, salvo quanto ao último, 

que termina por ponto final; 

* dois pontos antes das alíneas em que se desdobre. 

A alínea é o desdobramento do inciso, indicada por letra 

minúscula, seguida de parêntese. 

O item é o desdobramento da alínea, indicado por algarismo 

arábico, seguido de parêntese. 

As palavras subseção e seção e seus respectivos nomes são 

centralizados e grafados apenas com a inicial maiúscula. São 

identificadas por algarismos romanos. O nome da seção é posto em 

negrito. 

As palavras capítulo, título, livro e parte e as expressões 

disposições preliminares, gerais, finais e transitórias deverão 

ser centralizadas e grafadas com letras maiúsculas e 

identificadas por algarismo romano. Seus respectivos nomes serão 

grafados em negrito, com apenas as iniciais maiúsculas. 
x
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c) parte final, compreendendo as disposições necessárias à 
implementação da norma, as disposições de caráter transitório, 
a cláusula de vigência! e a cláusula revogatória. É vedado 
utilizar a expressão genérica “Revogam-se as disposições em 
contrário”s. 

A seguir, justifica-se a proposição. Na justificaçãos, 
apresentam-se os argumentos destinados a demonstrar a 
necessidade ou a oportunidade da nova norma. 

Por fim, coloca-se o fecho, o encerramento do projeto, de 
que constam: 

* local (“Sala das Sessões”?7, “Sala da Comissão"! ou “Sala 
de Reuniões"”?); 

* nome do(s) autor(es). 

As alterações propostas a diploma legal conformar-se-ão, 
quanto possível, para evitar quebra de uniformidade, aos padrões 

de técnica legislativa nele observadoslº. 

Observa-se que o projeto está redigido em termos claros, 

objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial, 

devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o assunto 

sucintamente registrado em ementa. 

Observa-se, ainda, que o autor articulou justificação por 

escrito. 

A distribuição do texto também está dentro dos padrões 

exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer 

reparo. 

Destarte, nenhum óbice de ordem técnico-formal existe, daí 

porque merecer a matéria toda consideração da edilidade no 

tocante a tais aspectos. 

  

* Artigo determina a data em que a lei entra em vigor. 

* Artigo que revoga as disposições em contrário, mencionadas o mais especificamente possível, segundo o disposto 

no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, art. 2º, e Lei 

Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001). 

9 O termo sempre causa estranheza. Observem-se os conceitos de justificação e de justificativa encontrados no 
Novo Dicionário Aurélio: justificação - “ação ou efeito de justificar(-se)”; justificativa - “causa, prova ou 

documento que comprova a realidade duma proposição”. Pode-se dizer que a justificação encerra uma ou mais 

justificativas. É um apêndice à proposição, que contém as razões de sua apresentação, sua justificativa. 

7 Quando se trate de proposição oferecida em plenário. 
8 Quando se trate de proposição oferecida perante comissão. 

? No caso de Comissão Diretora. 
!0 Essa recomendação submete-se, contudo, às normas da Lei Complementar nº 95, de 1998, alterada pela Lei 

Complementar nº 107, de 2001. Recorde-se, ademais, que essa lei tem por objetivo diminuir, ao máximo, as leis 

ditas “extravagantes”, preferindo-lhes a inserção das normas subsequentes sempre no diploma legal anteriormente 

vigente, exceto no caso de revogação total. 

5
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IV - DA INICIATIVA LEGISLATIVA, DA CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, E ASPECTOS FORMAIS E LEGAIS: 

4.1. DA INICIATIVA LEGISLATIVA e DA CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, ASPECTOS FORMAIS E LEGAIS 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária que tem como escopo 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A INDENIZAR A CIDADÃ PATRICIA 
DANNIELLA RIBEIRO DE SOUSA POR DANOS MATERIAIS EM SEU VEÍCULO 
DECORRENTES DA RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO MUNICÍPIO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS, a ser apreciado pelo Poder Legislativo. 
Inicialmente, há que se observar que o projeto de Lei em tela 
tem como escopo autorizar o pagamento do cidadão Jaime Nata da 
Silva, por danos sofridos em seus veículos, tendo dado causa 
servidor (es) municipal(is). 

A iniciativa assim válida, partindo do Chefe do Poder 
Executivo, como sendo este único agente revestido de 
legitimidade competência para deflagrar processo de constituição 
da presente norma, não apresentando qualquer vício de origem ou 

inconstitucionalidade formal. 

Nos termos de toda a legislação aplicável à espécie - 

Constituição Federal, Lei Orgânica e Regimento Interno desta 

Casa Legislativa - o projeto é constitucional e legal. 

Assim, sob o aspecto da iniciativa não há objeção quanto 

à constitucionalidade e à legalidade do projeto. De outro lado, 

ele cumpre os requisitos exigidos na legislação em vigor, estando 

garantida a sua juridicidade. 

V - FUNDAMENTAÇÃO 

Prefacialmente, importante destacar e repisar que o exame 

da Assessoria Jurídica cinge-se tão-somente à matéria jurídica 

envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base 

os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em 

discussões de ordem técnica, bem como em questões que envolvam 

juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise 

é de exclusiva responsabilidade dos setores competentes. 

Trata-se de Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo 

que visa indenizar cidadã por danos matérias, em virtude de 

6
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acidente ocorrido entre servidor(es) do munícipio, e o veículo 
conduzido por particular Patrícia Danniella Ribeiro Sousa. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, posto que 
apresentado no exercício da competência executiva municipal para 
editar normas sobre interesse local. 

No que tange ao aspecto formal, o projeto encontra 
fundamento nos termos da LOM: 

Art. 10. Ao Município compete prover a tudo 
quanto diga respeito ao seu peculiar interesse 
e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, dentre outras, as seguintes 
atribuições: 

I - legislar sobre assunto de seu interesse no 
âmbito de seu território; 

Ainda sendo em primeira análise, infere-se que a matéria se 
encontra no nível de competência do Município, nos termos do 
artigo 30 da Constituição Federal, in verbis: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

Tal prática legislativa traz segurança aos munícipes locais 

caracterizado, pela harmonia dos poderes executivo e judiciário 

consagrados na Constituição Federal, vez que sem a necessidade 

do cidadão ajuizar ação indenizatória em face do Município. 

Isto posto, passamos a fazer uma breve e sucinta análise da 

legislação Pátria sobre a responsabilidade civil da 

Administração Pública nos termos do S 6º do art. 37 da 

Constituição Federal que assim estabelece: 

Art. 37. A administração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

[...] 
S 6º - As pessoas jurídicas de direito público 

e as de direito privado prestadoras de serviços 

públicos responderão pelos danos que seus 

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o 

responsável nos casos de dolo ou culpa.



CAMARA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ-MG 
CNPJ: 04.228.760/0001-01 — Fone: (37) 3551-2371 

Rua Distrito Federal, 444 — B. Osvaldo de Araújo — CEP: 35.610-000 
E-mail: poderlegislativodio gmail.com 

temer camaramunicipaldores (O gmail.com 

www.cmdoresdoindaia.mg.gov.br 

  

Assim, um agente público, quando pratica um ato que causa 
dano a um particular, surge o dever da Administração Pública de 
reparar esse dano. Conforme disposto supracitado, surgindo ao 
Estado o dever de indenizar os danos que seus agentes causaram 
à terceiros investidos na função pública. Para esse tipo de ato 
comissivo, £fol adotada como regra, a teoria do risco 
administrativo, cabendo ao Estado a responsabilidade pelos danos 
eventualmente causados por estes. 

Como consabido, nos termos do artigo 37, S 6º da CF/B8, a 
responsabilidade civil do Estado por atos comissivos praticados 
por seus agentes é objetiva, ou seja, independe da demonstração 
de culpa. 

Com efeito, a responsabilidade civil do ente estadual, na 

hipótese em tela, é objetiva. 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 

AGRAVO. ADMINISTRATIVO. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA POR AÇÕES E OMISSÕES 

QUE ACARRETEM DANO A TERCEIROS. NECESSIDADE DE 

REEXAME DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 279/STF. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM 

APLICAÇÃO DE MUL TA. I - A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal é no sentido de que as 

pessoas jurídicas de direito público e as 

pessoas jurídicas de direito privado prestadoras 

de serviço público respondem objetivamente pelos 

danos que causarem a terceiros, com fundamento 

no art. 37, S 6º, da Constituição Federal, tanto 
por atos comissivos quanto por atos omissivos. 

/I - Conforme a Súmula 279/STF, é inviável, em 

recurso extraordinário, o reexame do conjunto 

fático-probatório constante dos autos. 111 - 

Agravo regimental a que se nega provimento, com 

aplicação da multa prevista no art. 1.021, S 4º, 

do CPC. (STF - ARE nº 1.207.942 AgRIPE, Relator: 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 30/08/2019, publicação 05/09/2019) 

O doutrinador JOSÉ DOS SANTOS CARVALHO FILHO, ao dissertar 

sobre o nexo de causalidade, explica ser fator fundamental para 

atribuição de responsabilidade civil ao ente público: 

O exame supérfluo e apressado de fatos 

causadores de danos a indivíduos tem levado 

alguns intérpretes à equivocada conclusão de 
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15 de Setembro de 1.942 

responsabilidade civil do Estado. Para que se 
tenha uma análise absolutamente consentânea com 
o mandamento constitucional, é necessário que se 
verifique se realmente houve um fato 
administrativo (ou seja, um fato imputável à 
Administração), o dano da vítima e a certeza de 

que o dano proveio efetivamente daquele fato. 

Essa é a razão por que estudiosos têm consignado, 

com inteira dose de acerto, que "a 

responsabilidade objetiva fixada pelo texto 

constitucional exige, como requisito para que o 

Estado responda pelo dano que lhe for imputado, 

a fixação do nexo causal entre o dano produzido 

e a atividade funcional desempenhada pelo agente 

estatal". (In Manual de Direito Administrativo. 

25. ed. São Paulo: Editora Atlas, 2012, pp. 

554/555) 

Percebe-se que pela documentação colecionada ao Projeto de 

Lei, em especial na lavratura do Boletim de Ocorrência, demonstra 

o nexo causal entre o dano sofrido pelo munícipe e conduta 
comissiva do servidor público municipal. 

Conforme parecer nº 045, de 21 de junho de 2024, a Advocacia 

Geral do Município, após analisar toda a documentação acostada, 

opinou pelo deferimento do reembolso dos gastos com os reparos 

dos veículos danificados. 
Ademais se extrai na dominante jurisprudência pátria se faz 

necessária a presença dos requisitos abaixo relacionados para 

fazer surgir a responsabilidade civil das pessoas jurídicas de 

direito público e das pessoas jurídicas de direito privado 

prestadoras de serviço público: 

a) consumação do dano a terceiro, servidor público ou não; 

b) ação ou omissão administrativa; 

c) nexo causal entre o dano e a ação ou a omissão administrativa; 

d) a oficialidade da atividade causal e lesiva; 

e) a ausência de causa excludente da responsabilidade estatal. 

Em decisão em caso relacionado a atos emanados pelo Gestor 

Público no exercício de sua competência, a Corte Suprema 

assim se manifestou: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. 

RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO: S 6º DO 

ART. 37 DA MAGNA CARTA ILEGITIMIDADE PASSIVA AO 

CAUSAM AGENTE PÚBLICO (EX-PREFEITO). PRÁTICA DE 

ATO PRÓPRIO DA FUNÇÃO. DECRETO DE INTERVENÇÃO. 

O S 6º do artigo 37 da Magna Carta autoriza a/ 
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proposição de que somente as pessoas jurídicas 
de direito público, ou as pessoas jurídicas de 
direito privado que prestem serviços públicos; 
é que poderão responder, objetivamente, pela 
reparação de danos a terceiros. Isto por ato ou 
omissão dos respectivos agentes, agindo estes na 
qualidade de agentes públicos, e não como 
pessoas comuns. Esse mesmo dispositivo 
constitucional consagra, ainda, dupla garantia: 
uma, em favor do particular, possibilitando-lhe 
ação indenizatória contra a pessoa jurídica de 
direito público, ou de direito privado que 
preste serviço público, dado que bem maior, 
praticamente certa, a possibilidade de pagamento 
do dano objetivamente sofrido. Outra garantia, 
no entanto, em prol do servidor estatal, que 
somente responde administrativa e civilmente 
perante a pessoa jurídica a cujo quadro 
funcional se vincular. Recurso extraordinário a 
que se nega provimento. (STF - RE: 327904 SP, 

Relator: CARLOS BRITTO, Data de Julgamento: 

15/0812006, Primeira Turma, Data de Publicação: 

DJ 08-09- 2006 PP-00043 EMENT VOL-02246-03 PP- 
00454 RNDJ v. 8, n. 86, 2007, p. 75-78) 

Em breve análise, com relação ao direito de ressarcimento 

o Código Civil (Lei nº 10.406/2002), assim estabelece: 

Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado 

por outrem pode reaver o que houver pago daquele 

por quem pagou, salvo se o causador do dano for 

descendente seu, absoluta ou relativamente 

incapaz. 

No mais, salientamos a importância dos senhores vereadores 

analisarem com atenção os anexos, constantes do Projeto de Lei, 

tendo em vista que são de suma importância para a tomada de 

decisão. 

Assim, o Projeto supracitado atende os requisitos legais e 
constitucionais, estando apto a tramitação e aprovação, caso 

assim entenda os Nobres Edis. 

VI - DA TRAMITAÇÃO E DO QUÓRUM DE VOTAÇÃO: 

Para a regular tramitação, o projeto de Lei deverá receber | 

parecer das Comissões Permanentes de Legislação, Justiça e/ 
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1S de Setembro de 1.942 

Redação Final e Finanças, Orçamento e Tomada de Contas nos termos 

do art. 42 e 43 do Regimento Interno. 

Quanto ao quórum de votação é pelo voto da maioria simples, 

por não se enquadrar nos róis dos SS 3º e 4º, do artigo 182 do 

Regimento Interno. 

VII - CONCLUSÃO: 

Por tais razões, opino favorável à constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto em 

estudo, estando apto à tramitação, discussão e deliberação 

plenária, necessitando para a sua aprovação, voto favorável da 

maioria dos membros da Câmara Municipal. 

No que tange ao mérito, ou seja, a verificação da existência 

de interesse público, a Assessoria Jurídica não irá se 

pronunciar, pois caberá tão somente aos vereadores no uso da 

função legislativa, verificar a viabilidade ou não desta 

proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e 

regimentais. 

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e 

do Plenário desta Casa Legislativa. 

Dores do Indaiá/MG, 1 de julho de 2024. 

    

a mm -, 

Daniel Nascimento Pinto 

OAB/MG 125.464 

Assessor Jurídico 
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